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EMENTA

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. LEI COMPLEMENTAR 
100/2007. DIREITO AOS DEPÓSITOS DO FGTS. 
RECONHECIMENTO. 
1. Segundo a atual e predominante jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça, "o servidor público, cujo contrato 
temporário de natureza jurídico-administrativo foi declarado 
nulo por inobservância do caráter transitório e excepcional da 
contratação, possui direito aos depósitos do FGTS 
correspondentes ao período de serviço prestado, nos termos do 
art. 19-A da Lei n. 8.036/90" (REsp 1.517.594/ES, Rel. Ministra 
REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado 
em 03/11/2015, DJe 12/11/2015).
2. "A promulgação da LC nº 100/2007 pelo Estado de Minas 
Gerais, com o intuito de burlar o requisito da prévia aprovação 
em concurso público, implica nulidade das contratações dos 
temporários abrangidos pela norma. Precedentes" (AgInt no 
REsp 1727168/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/9/2018, DJe 
18/9/2018).
3. Agravo interno não provido.

   
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves, 
Regina Helena Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento a Sra. Ministra Regina Helena Costa.
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Superior Tribunal de Justiça

Brasília, 01 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Sérgio Kukina
Relator                  
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